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1 .Web Scraping - LexMLWP 1

LexML - Leis Federais

Uso de Palavras Chave:
"Mobilidade Urbana", 
"Transporte Urbano",
"Mobilidade Aérea",
"eVTOL",
"Vertiporto",
"Zoneamento",
"Proteção Ambiental",
"Uso do Solo",
"Estatuto da Cidade",
"Plano Diretor",

     

 "Impacto Ambiental",
 "Impacto de Vizinhança",
 "Operações Urbanas Consorciadas",
 "Outorga Onerosa do Direito de Construir",
 "Direito de Preempção",
 "Plano de Expansão Urbana"
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1 .Web Scraping- RBACWP 1

ANAC - RBACs

Todas as regulamentações SEM uso de filtros ou palavras chave.
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1 .Web Scraping- ICAWP 1

DECEA - ICAs

Todas as regulamentações SEM uso de filtros ou palavras chave.
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1 .Web Scraping- MunicipaisWP 1

Leis Municipais

Diferentes Site - Cidades de SP, DF e RJ.
Mesmas palavras chaves do LexML



ATUE COMO UM ESPECIALISTA EM
MOBILIDADE AÉREA URBANA (UAM) E
PLANEJAMENTO TERRITORIAL URBANO.
ANALISE O ARQUIVO ANEXO.. . .

7

2.  LLMWP 1

Aprovação de Leis por API do 
Deepseek

Prompt para Aceitação:
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3.  Leis -  Alerta ANACWP 1

Resumo: Alerta aos Operadores de Aeródromos nº 001/2023

Base Regulatór ia  In ic ia l :  Recomenda que a infraestrutura para eVTOL s iga,
com adaptações,  os requis i tos do RBAC nº  155 (Hel ipontos) .

Dimensionamento de Áreas:  Or ienta o uso do parâmetro "D" (d iâmetro do
eVTOL) para def in i r  as d imensões de componentes como FATO, TLOF e Área de
Segurança.

Foco em Propulsão E létr ica:  O p lanejamento de emergência deve prever uma
área des ignada para o manuseio de bater ias ,  d is tanc iada da FATO, TLOF e Área
de Segurança.

Contexto:  Fornece d i retr i zes in ic ia is  para o p lanejamento de ver t ipor tos no
âmbi to da UAM, ut i l i zando o Sandbox Regulatór io para desenvolver  futuras
normas.
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3.  Leis -  Alerta ANACWP 1
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3.  Leis -  PCA 351-7WP 1

Resumo: PCA 351-7 -  Concepção Operacional  UAM Nacional

Propósi to :  Estabelecer a Concepção Operac iona l  (CONOPS) nac iona l  para a Mobi l idade
Aérea Urbana (UAM),  sendo um documento evolut ivo para or ientar  a  implementação
futura .

Abordagem do Espaço Aéreo:  Pr ior iza o compar t i lhamento do espaço aéreo (com
requis i tos)  em detr imento de corredores exc lus ivos,  considerado mais ef ic iente.

Integração de Aeronaves:  Foco na integração segura de novas aeronaves,  como
eVTOLs,  ao espaço aéreo ex is tente.

Serv iços Cr í t icos:  Cr iação do Plano Zona de Proteção do Voo (PZPV) para contro le de
obstáculos em ver t ipor tos.

Evolução por Níve is  (UML):  Implementação em fases:

UML-2:  Operações in ic ia is  e restr i tas .

UML-3:  Expansão urbana condic ionada a desempenho e ru ído.

UML-4:  Transpor te regular  em diversas metrópoles.
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3.  Leis -  PCA 351-7WP 1

Resumo: PCA 351-7 -  Concepção Operacional  UAM Nacional
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3.  Leis -  12 .587 PNMUWP 1

Resumo: Lei  12.587/2012 -  Polít ica Nacional  de Mobil idade Urbana

Objeto da Le i :  Inst i tu i r  as d i retr i zes da Pol í t ica Nac iona l  de Mobi l idade Urbana,  in tegrando-a à pol í t ica
de desenvolv imento urbano para garant i r  o des locamento de pessoas e cargas nos munic íp ios.

S is tema Naciona l  de Mobi l idade Urbana:  Conjunto organizado e coordenado dos modos de t ranspor te
(motor izados e não motor izados) ,  serv iços e infraestruturas que garantem os des locamentos no
terr i tór io munic ipa l .

Pr inc íp ios Or ientadores:  Acess ib i l idade universa l ,  desenvolv imento sustentáve l ,  equidade no acesso ao
transpor te públ ico,  ef ic iênc ia ,  segurança nos des locamentos e justa d is t r ibu ição de benef íc ios e ônus.

Pr ior idade Modal:  Estabelece a pr ior idade dos modos de t ranspor te não motor izados sobre os
motor izados e dos serv iços de t ranspor te públ ico co let ivo sobre o t ranspor te ind iv idua l  motor izado.

P lano de Mobi l idade Urbana:  Instrumento obr igatór io para munic íp ios com mais de 20 mi l  habi tantes,
que deve integrar  os d i ferentes modos de t ranspor te,  in f raestruturas,  acess ib i l idade e mecanismos de
f inanc iamento.

Integração com Novas Tecnologias:  A le i  cr ia  o arcabouço para incorporação de modos inovadores,
como a UAM, desde que a l inhados aos pr inc íp ios de acess ib i l idade,  sustentab i l idade e ef ic iênc ia  do
s is tema.
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3.  Leis -  12 .587 PNMUWP 1
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3.  Leis -  Lei  Nº 7.565 -  CBAWP 1

Resumo: Lei  Nº 7.565/1986 -  CBA

Objeto da Le i :  Regulamentação do Dire i to Aeronáut ico no Bras i l ,  complementando
tratados internac iona is  e estabelecendo ordenação das at iv idades aeronáut icas no
terr i tór io nac iona l .

Soberania sobre Espaço Aéreo:  Def ine a jur isd ição para o p lanejamento e contro le de
todas as operações aéreas dentro de suas f ronte i ras

Zoneamento Aéreo:  Poss ib i l idade de f ixação de zonas de t ráfego pro ib ido ou restr i to ,
rotas espec í f icas e de l imi tação de áreas para d i ferentes at iv idades aeronáut icas.

Dire i to de Sobrevoo:  Garant ia  de sobrevoo sobre propr iedades pr ivadas conforme normas
vigentes,  com prev isão para pousos emergencia is  e lançamento contro lado de objetos.

Infraestrutura Aeropor tuár ia:  Def in ições de aeródromos,  he l ipontos,  he l ipor tos e suas
áreas componentes,  ap l icáve is  ao p lanejamento de ver t ipor tos para UAM.

Restr ições Urbaníst icas:  Imposição de l imi tações a ed i f icações e obstáculos no entorno
de aeródromos mediante p lanos de proteção integrados ao zoneamento urbano munic ipa l .
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3.  Leis -  Lei  Nº 7.565 -  CBAWP 1
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3.  Leis -  Lei  nº 9.472- Organização dos serviços de
telecomunicações

WP 1

Resumo: Lei  9.472/1997 (Lei  Geral  de Telecomunicações)

Estabelece a organização dos serv iços de te lecomunicações no Bras i l  e  cr ia  a
ANATEL como órgão regulador.

Def ine competênc ias da União,  d i re i tos e deveres dos usuár ios e pr inc íp ios de
regulação econômica e técnica.

Introduz normas sobre espectro de rad iofrequências,  in f raestrutura e f inanc iamento
setor ia l .

Fornece base lega l  para a in tegração entre redes de comunicação e pol í t icas
públ icas de conect iv idade.

Apresenta re levânc ia  para a UAM por d isc ip l inar  comunicações e infraestrutura
tecnológica ap l icáve is  ao espaço aéreo urbano.
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3.  Leis -  Lei  nº 10.636 WP 1

Resumo: Lei  10.636/2002 (CIDE – Transportes e  FNIT)

Objet ivo:  Dest inar  recursos da C ide sobre combust íve is  ao f inanc iamento da
infraestrutura de t ranspor tes e cr iar  o FNIT (Ar t .  1º) .

Apl icação dos Recursos:  Invest imentos vo l tados à ef ic iênc ia ,  segurança,  confor to ,
qua l idade de v ida e redução de custos log ís t icos (Ar t .  6º) .

Fundo de Financ iamento:  O FNIT,  v inculado ao Min is tér io dos Transpor tes,  apoia
programas de invest imento mul t imodal  (Ar t .  10 e 11) .

Gestão:  A admin is tração da infraestrutura deve ser  descentra l i zada,  podendo envolver
entes públ icos e pr ivados (Ar t .  12) .

Relação com UAM: A le i  se re lac iona com a UAM ao inst i tu i r  um fundo (FNIT )  de
apl icação mul t imodal  para infraestrutura de t ranspor tes.  Essa caracter ís t ica abre a
poss ib i l idade teór ica de f inanc iamento para infraestruturas de supor te à UAM, como
ver t ipor tos e s is temas de contro le de t ráfego aéreo urbano.  A prev isão de
descentra l i zação da gestão (Ar t .  12)  também cr ia  um ambiente favoráve l  para que entes
públ icos ou pr ivados desenvolvam pro jetos inovadores no setor  de t ranspor tes,  inc lu indo
a mobi l idade aérea.
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3.  Leis -  Lei  nº 15.190– Lei Geral  do Licenciamento AmbientalWP 1

Resumo: Lei  nº 15.190/2025 – Lei  Geral  do Licenciamento Ambiental
Estabelece normas gera is  para l icenc iamento ambienta l  de at iv idades ut i l i zadoras de recursos
ambienta is

Apl ica - se aos órgãos e ent idades do Sisnama (União,  Estados,  DF e Munic íp ios)

Suje i ta  à  l icença prév ia  a t iv idades de construção,  insta lação,  ampl iação e operação

Estabelece l icença urbaníst ica e ambienta l  in tegrada para munic íp ios

Def ine ordem pr ior i tár ia  para gerenc iamento de impactos:  prevenção,  mi t igação e
compensação

Mantém independência do l icenc iamento em re lação a cer t idões de uso do so lo

Determina integração de dados de l icenc iamento no Sin ima

Estabelece ap l icação a infraestruturas de Mobi l idade Aérea Urbana (UAM)

Requer p lanejamento terr i tor ia l  in tegrado para pro jetos de UAM

Def ine uso de informações georreferenc iadas no s is tema ambienta l
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3.  Leis -  Lei  12 .651/2012 -  Código FlorestalalWP 1

Resumo: Lei  12.651/2012 -  Código Florestal

Objet ivo da Le i :  Estabelece normas sobre proteção e uso da vegetação
nat iva .

Def in ições:  Def ine concei tos como Área de Preservação Permanente (APP)
e área urbana consol idada.

Tipos de APP:  Lis ta  as áreas consideradas APPs,  como fa ixas margina is  de
r ios,  entorno de lagos,  nascentes e encostas.

Áreas Verdes Urbanas:  Apresenta instrumentos munic ipa is  para a cr iação de
áreas verdes.

Impl icações para UAM: As restr ições em APPs e as regras de intervenção
podem condic ionar a loca l i zação de infraestruturas,  como ver t ipor tos.
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3.  Leis -  Ato nº 915,  de 01 de fevereiro de 2024 - Faixas de
f requências associadas ao Serviço Limitado Privado

WP 1

Resumo: Ato nº 915,  de 01 de fevereiro de 2024 -  Faixas de frequências associadas ao
Serviço Limitado Privado

Fina l idade:  Def ine regras técnicas para o uso de fa ixas de rad iofrequência pe lo Serv iço
Limi tado Pr ivado (SLP),  subst i tu indo normas ant igas e garant indo uso ef ic iente do
espectro.

Coordenação:  Ex ige que os operadores façam coordenação prév ia  com outros s is temas da
mesma área para ev i tar  in ter ferênc ias.

F lex ib i l idade:  Permite exceções técnicas,  desde que aprovadas pe la  ANATEL e sem causar
inter ferênc ia  pre jud ic ia l .

Fa ixa de 4.950–4.990 MHz:  Autor iza o aumento temporár io de potênc ia  em câmeras
insta ladas em aeronaves durante emergências,  para t ransmit i r  v ídeo em tempo rea l  ao
solo.

Relação com UAM: A d isposição para operações aéreas e a estruturação técnica de fa ixas
como 4.950-4.990 MHz e 27,5-27,9 GHz cr iam um marco regulatór io fundamenta l  para
v iab i l i zar  futuras operações de comunicação seguras e conf iáve is  no contexto da
Mobi l idade Aérea Urbana.
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3.  Leis -  Lei  nº 6 .938/ 1981 -  Polít ica Nacional do Meio
Ambiente (PNMA)

WP 1

Resumo: Lei  nº 6.938/1981 -  Polít ica Nacional  do Meio Ambiente (PNMA)

Instrumentos da PNMA: Lis ta  ferramentas como o zoneamento ambienta l ,  a
ava l iação de impactos ambienta is  (AIA)  e o l icenc iamento de at iv idades.

Licenc iamento Ambienta l :  Ex ige l icenc iamento prév io para construção e
operação de at iv idades potenc ia lmente polu idoras ou que causem
degradação ambienta l .

Impl icações para UAM: A infraestrutura (ex:  ver t ipor tos)  e operações de
UAM estão suje i tas ao l icenc iamento e devem ser p lanejadas conforme os
instrumentos de zoneamento e ava l iação de impacto.
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3.  Leis -  Lei  nº 10.257/2001 -  Estatuto da CidadeWP 1

Resumo: Lei  nº 10.257/2001 -  Estatuto da Cidade

Fina l idade:  Regulamenta os ar ts .  182 e 183 da Const i tu ição Federa l ,
estabelecendo d i retr i zes gera is  da pol í t ica urbana e normas de ordem públ ica e
interesse soc ia l  para regular  o uso da propr iedade urbana em pro l  do bem
colet ivo,  da segurança,  do bem-estar  dos c idadãos e do equi l íbr io  ambienta l .

Instrumentos Pr inc ipa is:  Inc lu i  o P lano Diretor  (obr igatór io para c idades ac ima
de 20 mi l  habi tantes) ,  o Estudo Prév io de Impacto de Viz inhança (EIV) ,  as
Operações Urbanas Consorc iadas,  a  Outorga Onerosa do Dire i to de Constru i r  e  o
Dire i to de Preempção (d i re i to de preferênc ia  do munic íp io na compra de
imóveis) .

Impl icaçõe para UAM: O Estatuto fornece o marco lega l  para in tegrar
infraestruturas de UAM (como ver t ipor tos)  ao tec ido urbano.  O EIV ava l ia
impactos no t ráfego e na mobi l idade,  e o P lano Diretor  def ine zonas e
parâmetros para implantação de equipamentos urbanos,  assegurando que a
infraestrutura de UAM seja p lanejada de forma ordenada e sustentáve l .
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3.  Leis -  RBAC nº 155 -  HelipontosWP 1

Resumo: RBAC nº 155 -  Helipontos

Estabelece requis i tos de segurança para pro jeto,  construção e operação de he l ipontos

Apl ica - se a he l ipontos c iv is  públ icos e parc ia lmente a pr ivados e levados

Def ine he l iponto como área para pouso,  decolagem e movimentação de he l icópteros

Especi f ica caracter ís t icas f ís icas inc lu indo FATO, TLOF e áreas de segurança

Estabelece d imensões baseadas na maior  d imensão do he l icóptero (D)

Prescreve aux í l ios v isua is  obr igatór ios como b iruta e s ina l i zação hor izonta l

Def ine requis i tos para i luminação em operações noturnas

Fornece base técnica para infraestrutura de Mobi l idade Aérea Urbana (UAM)

Especi f ica requis i tos para he l ipontos e levados em ambiente urbano

Estabelece s is temas de referênc ia  WGS -84 e MSL para coordenadas
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3.  Leis -  RBAC nº 161 -  Planos de Zoneamento de Ruído de
Aeródromos – PZR

WP 1

Resumo: RBAC nº 161 -  Planos de Zoneamento de Ruído de Aeródromos – PZR

Inst i tu i  o P lano de Zoneamento de Ruído (PZR) para aeródromos c iv is
públ icos.

O regulamento v isa mapear o impacto do ru ído aeronáut ico e estabelecer
cr i tér ios de compat ib i l idade para o uso do so lo no entorno.

Deta lha os usos compat íve is  e incompat íve is  com base em níve is  de ru ído.

Est ipu la  as obr igações do operador do aeródromo, inc lu indo a in teração com
munic íp ios e a cr iação de uma Comissão de Gerenciamento de Ruído (CGRA).
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3.  Leis -  ICA 11-3 – Processos da Área de Aeródromos (AGA)
no Âmbito do COMAER

WP 1

Resumo: ICA 11-3 – Processos da Área de Aeródromos (AGA) no Âmbito do COMAER

Def ine os processos do COMAER para aná l ise de PDIR,  cadastro e a l teração de aeródromos junto à
ANAC, exploração de aeródromos c iv is  públ icos e ava l iação de OPEA.

Apresenta concei tos fundamenta is  como aeródromo, he l iponto,  he l ipor to e PZP,  que d isc ip l inam o
uso do so lo no entorno de infraestruturas aeronáut icas para garant i r  a  segurança operac iona l .

Prevê a in teração obr igatór ia  com admin is trações munic ipa is ,  que devem emit i r  dec laração de
c iênc ia  e incorporar  as restr ições dos PZP em seus PDDU.

No caso dos OPEA, permite recurso por in teresse públ ico,  mediante dec laração formal  do Poder
Munic ipa l  ou Estadual ,  ana l isada pe lo COMAER com base em medidas mi t igadoras.

Conforme a Resolução nº  153/2010 da ANAC, o PDIR é obr igatór io apenas para aeródromos que
operem aeronaves com mais de 19 passageiros ou carga paga super ior  a  3 .400 kg — f icando
hel ipontos e ver t ipor tos urbanos d ispensados,  embora su je i tos às demais ex igências da ICA 11-3.

Relac iona -se d i retamente à UAM ao estabelecer cr i tér ios técnicos e urbaníst icos para aeródromos
e he l ipontos,  fornecendo uma base regulatór ia  para a implantação segura de ver t ipor tos e outras
infraestruturas aéreas nas c idades bras i le i ras .
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3.  Leis -  ICA 11-408 - Restrições aos objetos projetadosWP 1

Resumo: ICA 11-408 -  Restrições aos objetos projetados

Estabelece restr ições a objetos pro jetados no espaço aéreo baseadas em Planos de
Zona de Proteção

Considera espaço aéreo como recurso l imi tado a ser  admin is trado

Def ine competênc ias de admin is trações munic ipa is /d is t r i ta is  e órgãos do DECEA

Estabelece autos de embargo para propr iedades v iz inhas a aeródromos

Requer compat ib i l i zação do ordenamento terr i tor ia l  com restr ições aeronáut icas

Def ine atr ibu ições conjuntas para autor idades federa is ,  estaduais e munic ipa is

Estabelece base regulatór ia  para operações de Mobi l idade Aérea Urbana (UAM)

Disc ip l ina uso do so lo no entorno de infraestruturas aéreas

Inf luenc ia  p lanejamento urbano através de restr ições aeronáut icas



27

3.  Leis -  ICA 63-19 -  Critérios de Análise Técnica da Área de
Aeródromos (AGA)

WP 1

Resumo: ICA 63-19 -  Critérios de Análise Técnica da Área de Aeródromos (AGA)

Def ine efe i to adverso e cr i tér ios para estudos aeronáut icos

Apl ica - se a órgãos do DECEA, operadores de aeródromo e interessados

Estabelece def in ições técnicas para aeródromos,  he l ipontos e obstáculos

Especi f ica condições para caracter ização de efe i to adverso

Estabelece pr inc íp io da sombra para aná l ise de obstáculos

Def ine procedimentos para estudos aeronáut icos e medidas mi t igadoras

Fornece base regulatór ia  para infraestruturas de UAM (ver t ipor tos)

Estabelece cr i tér ios para in tegração de operações aéreas em ambiente urbano

Def ine instrumentos de p lanejamento para compat ib i l idade com espaço aéreo ex is tente
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3.  Leis -  Resolução ANACWP 1
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4. PESTELWP 1
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5.  Próximos PassosWP 1

1.Após Web scraping, vamos verificar novas leis (aceitar ou
rejeitar) que a pesquisa trouxe para o estudo;

2.Escrever novas leis;
3.Mostrar onde não existem leis (lacunas) dentro dos fatores

PESTEL, que podem prejudicar a evolução deste novo modal
4.Referenciar os fatores PESTEL a partir de uma revisão

sistemática da literatura;
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5.  Próximos PassosWP 1

5. Consolidação e escrita da legislação Municipal (Plano Diretor,
código de obras, Estudo de Impacto,  Plano de Expansão
Urbana) para:

a.São Paulo;
b.Rio de Janeiro 
c.Brasília
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5.  Próximos PassosWP 1

6. Organização capítulos relatório:
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5.  Próximos PassosWP 1

7. Inserção 2 capítulos
 


